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MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N' 001/2021 - l' Semestre de 2021

DATA DE ABERTURA t1t0u202t

HORJIRIO
l0h

OBJETO

Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Gêneros
Alimentícios para a Merenda Escolar, r isando atender a COLÉGIO
ESTADUAL LAURENTINO MARTINS. no município de
GOIANÉSIA conforme Anexo I - Termo de Referência, integrante
deste Edital. Sendo que a disputa parâ o lote III reserva-se
apenas à participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS
DE PEQUf,NO PORTE, conforme determinação do art.9'da
Lei Estadual n" 11.92812012, sem prejuízo dâs suas pârticipações
quânto ao restante

TIPO
Menor preço por Lote

VALOR (RS): 197.928,22
Cento e Noventa e Sete Mil e Novecentos e Vinte e Oito Reais e

Vinte e Dois Centâvos.

AO Colégio Estadual Laurentino Martins Rua 36 n" 391 Baino Sâo

Cristóvão Goianésia-GO.

ENDEREçO DO LOCAL DE
ABERTURA

Colégio Estaduâl Laurentino Martins Rua 36 n" 391 Bairro São

Cristóvão Goianésia-GO.

TELEFONE
(62) 98415-2867

E-MAIL 5201 5823@seduc. go. gov.br

PROCESSO ELETRONICO SEI
2020.0000.605. 1315-52015823

INTERESSADO
Conselho Escolar IV de Abril
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O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar IV de Abril, designada pela
Poúaria no 00112020, de 2910512020, toma público aos interessados, que estará reunida às 10 horas do dia 14
de 01 de 2021. na Colégio Estadual Laurentino Martins a fim de receber, abrir e examinar Documentação e

Propostas de pessoas jurídicas que pretendam participar da Tomada de Preços n" 001/2021, em epígrafe, do tipo
Menor Preco Por Lote, destinada a contratação de pessoajurídica para fomecimento de gêneros alimentícios para
a Merenda Escolar, conforme Edital e Anexos, conforme Processo no: 2020.0000.605.1315 esclarecendo que a
presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio
de 2020, na Lei Federal n'8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n" 123, de l4
dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar n' 14712014 de 07 de agosto de 2014 e Lei
Complementar no 15512016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamenle, transferida
para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer
outro fator ou fato imprevisível.

l.l ContÍatação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender
a Colégio Estadual Laurentino Martins no município de Goianésia que integram este edital. independente de

trânscrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65, §l',
da Lei Federal n'8.666/93.

1.2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

Z.l Somente poderão participar da presente Tomada de Preços pessoa jurídica legalmente constituídas, que

satisfaçam as condiÇões estabelecidas neste Edital.

2-l.l Para ôs produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de

Inspeção expedida pelo órgão competente.

2.1.2 Quando no Termo de Referência, apresentar lote acima de R$80.000,00 (Oitenta mil), deverá ser reservado
para a disputa exclusiva para ME e EPP, lotes com valor inferior a RS80.000,00, conforme determinação
do art. 9o da [-ei Estadual n" 17.92812010, sem prejuízo das suas participações.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2. I Receber os envelopes documentação e propostas;
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2.2.2 Examinar â documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do
Edital:

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do
item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a ser tomadas;

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem âpresentados contra os seus atos na presente licitaçâo;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio
de avisos da Comissão de Licitação, e por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos
os participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, Diário do Estado - DE e Diário Oficial da União -
DOU, conforme o caso.

2.2.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais são parte integrante e inseparável deste

edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta Apresentação da Documeptação
ANEXO III Declaração de Sujeição do Edital
ANEXO IV CaÍa Proposta

ANEXO V Minuta Contratual
ANEXO VI Da Conciliação. Mediação

Administração Estadual
e Arbitrasem da

3 .DAPARTICIPAÇAO

3.1 Somente PODERÃO participar da Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste Edital e aind4 que contiver no seu ramo de

atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para

execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1 Somcnte nodcrão narticinar tla nresente licitrcão ssoâs iurídicas oue comDrovârem obter naD e

dâtâ dâ licitâcão. canital social mínimo ou Patrimônio Lí uido tgual a l0o ,%(dez nor cento) do vâlor
nl n C me r meio de balan ln ralizado do último exercíci at

reeistrâdo nâ Juntâ Comercial. As sociedades m constituídas Doderão DârticiDar do certame
âDresentando o balanço contábil cle nbertur:r;

3.2 A participação na licitação impofta total e irrestritâ submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Neúuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante
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3,4 NÃO PODERÁO CoNCORRER, DIRETA oU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÀO:

3.4.1 Pessoajurídica em Recuperação Judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

Judicial; ou homologação iudicial do Plano de Recuperacão" no caso de recuperação extraiudicial. de forma a

ssibilita a habili ão de maior número de em NÀO SERÁ IMPEDIDA DE PARTICIP

3.4.2 Pessoajurídica que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou
entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, circunstância que sujeitará o responsável,
câso pârticipe nesta condição, à pena prevista no aí|. 97, parágmfo único, da Lei Federal n' 8.666/93. Este

veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação;

3.4.3 Pessoa Íisica ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja,

empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da quâl o autor
do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto no

artigo 9o incisos I e ll da Lei Federal n" 8.666/93;

3.4.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem asstm a
empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

3.4.5 Pessoa jurídica que es§a suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da

SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração -
SEAD.

3.4.6 Pessoajurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.7 Pessoajurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.8 Pessoajurídica que incorrerem nas penalidades previstas no ârt. 87, incisos III e lV, da Lei Federal n. o

8.666193;,

3.4.9 Pessoajurídica que tendo fornecido para a Secretaria de Estado da Educação não demonstrem situação

regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica oujurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra,

serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado à licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da presente

Tomada de Preços. Não excluindo, porém, a exigência da apresentação dos documentos constante dos

subitens 5.2. I elolu 5.2.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentâção e propostas, apresentâr reclamações ou

recursos e assinar atas, o representante legal da empresa, comprovadamente constituído.
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3.4.1.1 As pessoas iurídicas em Recuoeração Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância judicial
comDetente. que ateste que a interessada está apta econômica e financeiramente a Darticipar de
procedimentos licitatórios. nos termos da Lei Federal n'8.666/93 e de comprovação de acolhimento iudicial
do Plano de Recuoeracão. nos termos do art. 58 da Lei Federal n' I l.l0l/05. em caso de Recuperacào
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3.8 Quando da participação de empresas filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,
toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à
matriz, sendo obrigatória, tâmbém, a apresentação de todos os documentos que comprovem a
regularidade fiscal da filial.

3.9 No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativ4 não sendo aceito
nenhum documento referente à filial.

4. DAS INFORMAÇÔES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública.

4.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas. as falhas ou
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de paíicipar do processo licitatório
até o trânsito em j ulgado da decisão a ela pertinente, nos termos do art. 41, §3', da Lei Federal n' 8.666/93.

4.3 Acolhida a impugnação contra o âto convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteÍação não afetar a formulação das propostâs, nos termos do §4" do art. 2l da Lei Federal n'8.66ó193.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍlame

4.5 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes. bem como eventuais alterações no edital, estarão
disponíveis na Unidade Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento
dos mesmos.

5 _ DADOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR IV de Abril
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 00r/202r
ENVELOPE N'OI _ DOCI. MENTAÇÀO

Tomâdã de Preços 2021/1
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4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-
mail: Colégio Estadual Laurentino Martins ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de
Licitação - CEL, situada à Rua 36 n'391 Bairro São Cristóvão até a data marcada da sessão pública.
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5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes DEVERÃO apresentar. devidamente homologado e atualizado,
cadastro no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás, sita à
Av. República do Líbano, n' 1.945, l'andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone:
(62)3201-6511 516516. A Licitante regularmente ctdastmtla, que apresenÍür o CRC - Certificado de
Regisíro Cadastrol, devidamente atualizado, lica desobrigada de apresentar os docutnentos relaÍivos à
HabiliÍação Jurídica (item 5.2), exceto item 5.2.1 e 5.2.2) Regularidade Fiscul e Trubalhista (5.3) e
Regularidade Econômico-Financeira (5.4), desde que os reÍerfulos docun entos integrantes do Certifitado
estejom atualizsdos e em vigência, sendo assegurado o dheilo de apreseníor a documeníação que estiveÍ
vencfula no CRC, atuntizada e rcgulatizadd {lentro do envelope n'01 - DOCUMENTAÇÃO.

5.1.1. As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de aberturâ desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta
exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo

"DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo 'PROPOSTA", contendo em suas partes externas
além da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR
IV de Abril - COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - TOMADA DE PREÇOSN'001/2021.

5.1.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou oela Comissão Especial de Licitacão da Unidade Escolar promotora
do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da Lei Federal n" 8.666193.

5.1.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.1.4 Após a hora e dâta estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)
minutos, nenhum documento ou proposta seÍá recebido pela Comissão.

5.1.5 Não serão aceitas documentaçÕes e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão

recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.1.6 A Documentação deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 5.1.1, deste edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo
relacionados.

5.2 RELATIVAMENTE À REGI.]LAITIDADE ruRÍDICA:

5.2.1 Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa
licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.

5.2.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando
ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura. das propostas, inclusive poderes pârâ recoÍrer e renunciar a

interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso

de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,

impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório. O atendimento a

este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;
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5.2.4 Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciâis, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores;

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou
nomeaçào da diretoria em exercício.

5.2.6 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente. quando a atividade assim o exigir.

5.3 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.3.1 Prova de Inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ do Ministério da F azenda

5.3.2 Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazetrdâ Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida
Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida
conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

5.3.4 Prova de regularidade para com a Fâzenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em
Dívida Ativa expedida pela Secretariâ de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da FqelqaE4q onde
â Licitante tem suâ sede.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida oela Secretaria
de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede;

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de
Débito lnscrito em Dívida Ativa Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FCTS - CRF, E aF - CEF

5.3.8 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.44012011 .

5.3.9 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado
seja por filial, ou vice-vers4 a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.10 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de ceÍidão
positiva com efeito de negativ4 nos termos da Lei.

5.3.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
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pâra efeito de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhistq mesmo que esta apresente algumâ restrição

.l l.l.Para efeito de com o da con ão de Microem resa ou de Em

câteso rrâ uadro societário. obieto come rciâ ca itl os licitantes deverão aDresentar Certidãoo C t) I.
Simolificada. emitida nela Junta Comer crâ ldo Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos últimos
06 (seis) meses. constando no re ferido documento a sisla ME ou EPP.

5.3.12. Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de
empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração
públic4 cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, para regularização da documentação, pâgamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.13 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior
ao julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase
recursal.

5.3.14. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinâtura do
contrâto, ou revogar a licitâção.

5.4 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO.FINANCEIRA:

5.4.1 Certidão de concordata e Recuperação Judicial emitida pelo DISTRIBUIDOR CIVEL, da sede ou
domicílio do licitante, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em
quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, a Certidão poderá ser emitida via
intemet.

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei,
que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente ceÍificado por profissional registrado no Conselho
de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha

transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerrâmento, com a numeração do registro na Jl,tJTA
COMERCIAL, exceto para empresa de Gêneros Alimentícios criadas neste exercício que deverá apresentar
balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com base no
balanço apresentado, e deverá, preferencialmente. ser formulada e aÍrresentada equ)ànel timbrâdo dâ
empresa de Gêneros Alim€ntícios, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e
pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e
fórmulas abaixo especifi cadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > r

rLC = (AC) / (PC) > r

ISG = AT(PC+ELP) >l
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Onde:
ILG = índice de liquidez geral
ILC = índice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral
AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realizável a longo prazo
PC = passivo circulante
ELP = exigível a longo prazo
PL = patrimônio líquido

5,5 RELATIVAMENTE à QUALIFICAÇAO TECNICA

5.5.1 No mínimo 0l (um) atestado/declaracão fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já fomeceu, sâtisfatoriamente, objeto compatível com o desta
licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa./órgão contratante, o nome do
responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá

determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do
atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

5.5.2 Alvará da Visilância Sanitária, emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante foi
vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal

- SlF, no prazo estabelecido oficialmente. demonstrando que a empresa está apta para o seu funcionamento
ao ob eto da lici seja de origem vegetal, animal,

mineral ou processado. O certificado ou Alvará rnencionado acima terá validade até o dia 3I /12 do ano da
contratação.

5.6 DAS DECLARAÇÕES

5.6.1 A Licitante deverá apresentar j untamente com as demais documentações, DECLARAÇÔES conforme
modelô constante do Anexo II e lll.

a) Cartâ de Aprêsentação da Documentâção contendo todas âs informações e declarações, conforme
modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo IlÍ deste Edital.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente Edital e seus Anexos.
5.7.1 Os documentos e certidões requeridos neste Edital poderão ser emitidos através da internet, desde que

conslante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos (não será
permitida cópia de documentação emitida pela internet).

5.8 Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade, e

inexistindo legislação específica regulamentando a matéri4 deverão, sob pena de inabilitação, apresentar
data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art.
I l0 e seu parágrafo único da Lei Federal no 8.666193, excluindo-se desta exigência o Contrato Social e o

Tomàda de Preços zozll1 
I

§erretaria de
Eetàdo da
Educaçâo

Secretariâ de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçâo

Ouinta Avenida. Qd 71 , n" 212. Setor Leste Vila Nova CEP 74.643030
Goiânia - GO @ l



SecÍetaria de
Ertâdo da
Educacâo

Atestado de Capacidade Técnica. Caso exista legislação específica regulamentando prazo de documento que
não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.9 Em neúum caso será aceita, quer na hora da abeÍura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou
inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.10 De toda documentâção âpresentada em fotocópia âutenticâda, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o
original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.1 1 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da Iicitação, falta de comprovação do ramo de
atividade comercial vinculado aos produtos descritos nos Anexos constantes deste Edital.

6. DAPROPOSTADEPREÇOS

CONSELHO ESCOLAR IV de Abril
coMlssÃo ESPECTAL DE LrclTAçÀo

TOMADA DE PREÇOS N' 001/2021
ENVELOPE N' 02 _ PROPOSTA

6.1 A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideracão os Drecos estimados orcados pelo

Conselho Escolar IV de Abril, (conforme Termo de Referência - Anexo I), para contrâtação dos produtos.

objeto da presente licitâção, em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados
no item 5.1.1, impressa ou datilografada em papel timbrado, contendo o número do CNPJ, Inscrições
Municipal e ou Estâduâl, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as

especificaçÕes constantes, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à
mârgem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última pásina de cada via. datada e assinada pelo

representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura, constituída dos seguintes elementos;

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suâs propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.

Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributâção, estabelecidas em Goiás, deverão
registrar a pÍoposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposiçÕes do Art.6', inc. XCI, do
Regulamento do Código Tribuúrio do Estado de Coirís - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operaçôes

e prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública
Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outrâs coisas, a

transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula
somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às especificações
mínimas constante do Edital. em algarismo arábico (unitário e totâl por item), e, por extenso global.

6.2.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais

custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restândo
límpido que, para fins de pârticipâção no certâme, pârâ as empresas sediadas no Estado de Goiás,
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serão considerâdas as propostâs desonerâdâs do ICMS,

6.2.2 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que â Secretaria de Estado da

Educação, não é contribuinte deste tributo.

6.2.3 O disposto no item 6.1.1 não se anlica às cm res:ls ontântes do Simnles. Sunersimnles e aos

Microempreendedores Individuais. O Conselho Escolâr realizarâ consultâ no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionâl/optantesimples/consultâroptantes.

tt - l-4

6.2.5

A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão da assinatura do contrâto, o nome
completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado civil
e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.
Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme
Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.2.6 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das

empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações. Havendo divergência entre o
preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de
valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.2.1 A licitante deverá indicar na propostq para efeito de dados para emissão e assinatura do contrato. o
nome completo de seu repÍesentante legal, o n. o da Carteira de tdentidade e CPF;

6.2.8 Indicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a empresa é

correntista.

6.2.9 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes

devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme Anexo IV deste

Edital;

6.4 x mente vcdâdàs :rs subcontrata totâl e arcial do ob eto deste E itâ I ficando a licitante
obrigad4 perante o Conselho Escolar IV de Abril pelo exâto cumprimento das obrigações decorrentes desta
licitação.

6.5 Não será admitida cotação opcional para os objetos, constantes deste Edital. Caso ocorr4 serão iguâlmente
desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6 Em neúumâ hipótese será admitida cotação parcial em relerência ao quantitativo total dos produtos
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
neste ato.
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especifi cacões mínimas solicitadas.
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6.1 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais
licitantes.

6.8 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da
empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tâl investidurâ.

6. l0 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I Termo de Referência.

7 DOSPROCEDIMENTOS LICITATORIOS

7.1 Na dara- hora e local designado nesre Edital. em ato público. a COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO
receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e

propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos
Iicitatórios, a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, pffa compor uma
comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão Especial de Licitação na verificaçào e
rubrica da documentação e propostâ.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de

habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados,

dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o mesmo

Publicado na lmprensa Oficial e encamiúando por e-mail institucional aos participantes. Caso a Comissão
julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e

julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará Ata como de Lei, publicando o resultado no Diário Oficial
do Estado (§ l'do art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93).

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerào

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até

que seja julgada a habilitaçào.

7.5 Será procedida a abertura do Envelope 02 contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o
prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes
habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos inteÍpostos.

7.6 A Comissão mânterá em seu poder os envelopes propostas das licitântes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n'
8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Em todas as fases do cerlame, do recebimento à abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão

lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as oconências que interessarem ao julgamento da
Licitagão, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

Tomàda de PÍeços 2021/ l

<)

tl

Secretâriã dê Estado da Educação " SÊDUC
Gerência de Lrcrtaçáo

Ouinta Avenida. Od 71 n" 212 Setor Lesle Vila Nova CEP 74 U3O3O
Goiânia GO

6.9 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentâr omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitâtório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.
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7.8 A Comissão Esnecial de Licitacão poderá promover diligcnclas enl oualouer fâse da licitâcão. nos

termos do § 3', do art. 43 da Lei Fedcral 8.666/9J, Dara esclarecimcntos e dúvi{qs.

8 DO CRITERIO DE .IULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art. 45 da
Lei Federal n" 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1 O julgamento será realizado corr base no menor preço por lote, consoânte ítem 2.2i

8. L2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar Iq§!pIlI9ç9_p9L!q[, desde que atenda a todas as

exigências estabelecidas neste instrumentoi

8.1.3 Nenhum item inserido em lote PODERA SER adiudicado âcima do Yalor estimado no Termo dc
Referência Ancxo o qual poderá ser revisto através de impugnação fundamentada nas condições e

prâzos previstos neste edital

8.1.4 Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área

referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.5.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais ou alé l0o/o (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

8. 1.6 Para efeito do disposto no subitem 8.1 .5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma

8.1.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado;

8.1.6.3 No caso de equivalência dos valores âpresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.5.1, será realizado soneio
entre elas, para que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.6.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.5. e 8.L6., o produto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.6.5 O disposto nos subitens 8.1.5. e 8.1.6. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nào
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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8.1.5 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte.

8.1.6.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 8.1.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
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8.2 No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.5. e 8.1.6., será
observado o que dispõe será observado o que dispÕe o aí. 3', § 2" da Lei Federal n' 8.666193. Persistindo o
empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes
serão convocados, consoante §2" do art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissào
realizârá o sorteio sem a suâ presença.

8.3 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4 A Comissão Especial de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do §
3o, do ârt. 43 da Lei Federal n" 8.666/93;

8.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) produtos (s) especificados
no Anexo I -Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínima solicitadas.

8.6 Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço olertado

8.7 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçào, o
CONSELHO IV de Abril poderá, nos termos do § 2", do Aí. 64 da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações
posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições da primeira classificad4 inclusive quanto âo preço.

8,8 O julgamento das habilitações e propostas oconerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública
que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o
mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA de Julgamento de resultado enviada (via E-mail
institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário Oficial do Estado (§ l" do ârí 109

da Lei Federal n' 8.666/93).

9 -DOSRf,CURSOSORÇAMENTÁRIOS

9.I A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários

Dotação OÍçamentária: 2020.240 1. 1 2.36 1 1 008.20 1 9.03. 1 09.90 - FNDE
2020. 1750. I 2.36r. 1008.2019.03.240.90 TE
2020.2401. 1 2.362. 1 008.20 1 9.03. 1 09.90 - FNDE
2020.17 50.12.362. I 008.201 9.03.240.90- TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE

. Fonte de Recurso: 240 TE/PROTEGE
o Valor total estimado: R$ 197.928,22 (Cento e Noventa e Sete Mil e Novecentos e Vinte e Oito Reais E

Vinte e Dois Centâvos).
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b) Certidão Negâtivâ de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a AdministraÇão
Pública, nos termos do §4", art. 5, do Decreto Estadml n" '7 .42512011 .

ll.2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

I I .2.1 No ato de assinatura do contrato, deverá ser efetuada a comprovação e atualização da documentação e

certidões na forma legal, das exigências declaradas e apresentadas neste edital.

I1.2.2 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrâto no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçào, o
CONSELHO IV de Abril poderá, nos termos do § 2", do Aú. 64 da Lei Federal n' 8.666193 e alterações
posterioÍes, convocar as licitantes Íemanescentes, observada a ordem de classificação para fazêJo em igual
prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto âo preço.

ll.3 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes do
fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei Federal no 8.666193.

11.4. Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterioÍ somente se darão mediante justificativa manifesta
expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I I .5 Quando do fornecimento, as ouantidades Doderão ser alteradas para nrais ou Dara mcnos bem como as datas
podem ser modificadas de modo oue âtendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a elnandad

nrcnsal. tcndo em vista o cenário de pandcmia prourcada pclo Corona r'írus (Covicl- 19).

12 _ DAS AMOSTRAS, DO PRAZO DE ENTRECA, DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO
ll.l O l'ornccimcnto dcvem scr e\cclrlado cortbrnrc o,,\nexo I- Icrnro dc Rcfercncia. a contar dâ dâtà de

emissão da Ordem de Fornecimento, sendo que esta deverá ser efe tuadâ somcntc anr'rs assinatura tlo
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10 .DAHOMOLOGÂÇÃOEDAADJUDICAÇÃO

l0.l Transconido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será
submetido à apreciação do CONSELHO IV de Abril, para adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s)
licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do
contrato.

I I .l O fomecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência.

ll.l.1 Quando dâ assinatura do contrato a contrâtâda deverá apresentar:

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não
quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei Estadual n" 19.154/2011:'

^
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12.8 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de obter
alimenros de qualidade. TERÀO A OBRIGAÇÃO DE EMITIR uM RELATÓRIO DE APRovACÃo
DA AMOSTRA ou emitir uma Declaração rejeitando, se lor o caso, quando esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmos;

Contrâto pelo Presidente do Consclho Escolar IV de Abril.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os objetos dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem

manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação
pertinente.

12.3 A EXECUÇÃO nO CONfnq,TO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Unidade
Escolar designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiálo de informações
pertinentes a essa atribuiçãô.

12.4 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio das Coordenações Regionais de Educação, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos contratos objeto deste Edital.

12.5 Deverá a Comissão instituída poÍ portaria, verificar se os produtos fornecidos atendem às características e

padrões mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, e eventualmente recusar o recebimento
dos insumos que se apresentarem em desconformidade com os parâmetros de aceitabilidade consignados no
ato convocatório, bem como aplicar as sanções previstas na lei e no instrumento contratual, se cabíveis.

I2.7 DEVERÁ SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 ORÊS) INTEGRANTI,S DO CONSELHO
f,SCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR PORTARIA, para

atesto, recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliação dos alimentos, levando em
consideração a qualidade, validade e cspecit'icação dos produtos descritos no'l'ermo de Referência.

I3 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

l3.l Todos quantos participarem desta licitação, têm o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666193 e legislação
pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeção, vier a âpôntar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas determinados
pelo art. 109 da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
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12.6 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos, para verificação de conformidade com o

Anexo I- Termo de Referência deste editâI. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos,
serão atestados, caso contrário, o lomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do
objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.
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lavratura da ata, devendo ser dirigido ao CONSELHO IV de Abril, através dâ Comissão Especial de

Licitação DA UNIDADE ESCOLAR competente, e protocolado.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado à demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar IV de Abril, por intermédio da Comissão
Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados do
término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o
item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.7 Subindo o recurso! a Secretaria de Estado da Educação, proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias
úreis. conrados do recebimenro do recurso. provenienre da COMISSÀO PERMANENTE DE I ICITAÇÀO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

l,t - DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado_919!ggiy4g1ç4.119 ern conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30 (trinta)
dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar IV de Abril, para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executadâ mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar IV de Abril, pagaÉt, à contratada, o valor do fornecimento, em parcelas mensais de
acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de regularidade Fiscal e

Trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em
compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal n" 8.666/93.

15 .DARESCISAODO:EONTRATO.

15.1 Conforme disposto no lnciso [X. do artigo 55, da Lei Federal no 866ó/93, a CONTRATADA reconhece os
direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do aÍÍigo 77 do referido
Diploma Legal;

l5.l.l A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193 ensejará a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstâs no artigo 79 da Lei Federal n'8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato
unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos
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enumerados Íros incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n'8.666/93, acarreta as consequências previstàs
nos incisos I a IV do artigo 87 do rnesmo diploma legal, sem prejuÍzo das demais sanções previstas.

16 DAS SANÇÔES ADMINISTRA'TIVAS

l6.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrâto, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caraclerizâ o descumptimento total da obrigâção assumida,
sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, senr prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de môra, obedecendo os seguintes limites rnáximos:

| - 10oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descunrprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçào;

ll - 0,3yo (três décimos por cento) ao dia. até o lrigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento não reali:zado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da pane do fomecimento não rc'alizado; por Cia

subsequente ao trigésimo.

16.2.1...4 multa a que se refere este artigo não impede que a Adnrinistração rescinda unilateralmente rr

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do recebimenlo da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pàgamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na íbrma da iei, respeitados
os principios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outrâs sânções aplicadas só poderào ser relevadas, motivâdamente e por conveniência
administrativa" mediante ato do Secretário de Estado da EducaÇão, devidamente iustificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade Co ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de ACvertência, nos termos do inciso I do art. 87 da l-ei
F-ederal n' 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADIOR, e no caso de srspensão de licitar a licitanre
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejtrízo das multas previstas neste Edltal e das demais
cominaçôes legais.

16.8 As sanções pÍevistas nos incisos l, IIl e lV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 podcrão ser aplicaCas
juntarnente com a do inciso Il do mesmo artigo, facultada a det'esa prévia do interessado, no respeclivr)
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

lli
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l6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do atigo 87 da Lei Federal n'8.666/93 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo! no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

17 - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÁO

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n'9.307,
de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144,de24 dejulhode2018.

T8 _ DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tôcante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei Estadual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n"
144, de 24-dejulho de 2018, elegendo-se desdejá para o-seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÀo.
MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os
poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para
julgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

Ig.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.l Este edital e seus Anexos, bem como a Drolrosta da Licitante. fârão Dârte intesrânte do contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotâção, ficando a proponente sujeita
às condições, prazo de entrega, garanlia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do côntrâto.

19.3A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais deste

instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas ora
estabelecidas.

l9.4Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou parcialmente, ter
reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da Lei Federal no

8.666193), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei
pertinente.

19.4. I A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do
artigo 59 da Lei Federal n" 8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório.
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver supoÍado no
cumprimento do contrato.
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19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada, peraate

ao CONSELHO IV de Abril, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitaçào.

l9.6As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal 8.666/93, de 2l dejunho de

1993 e Lei Estadual n' 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho IV de Abril da
Secretaria de Estado da Educaçào.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde que

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo que: Exigências
formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete inegularidade no procedimento, em
termos processuais, bem como não importe em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame nâ data
marcada, a sessão será automaticamente transÍ'erida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário
e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão de Licitação do Conselho
IV de Abril da Secretaria de Estado da Educação em contrário.

19.9E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação. a

promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente no
Envelope 0l(documentâção), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, conr

reconhecimento de firmâ e autenticado respectivamente.

19.11 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no quadro
próprio de avisos da IV de Abril, localizado na Rua 36 no 391 Bairro São Cristovão, no site da SEDUC
5201 5823@seduc.go.gov.br., bem como, Publicação na imprensa, estando â Comissão Especial de Licitação à

disposição dos interessados no horário de 2911212020h às 1910112021h e das 20101/2020h às l0h, pelo Fone/
(062) 9841528ô7. nos dias úleis.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar IV de Abril, Goianésia aos l7 dias do mês de dezembro
de 2020.

Presidente da Comissão Especial de Licitação
i\
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ANEXO I_TERMO DE RNFERÊNCIA

I. OBJETO

l.l Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,
visando atender a IV de Abril, no município Goianésia de acordo com as especificações, quantidades estimadas e

condições constantes deste Termo de Referência.

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

2.1. O ob eto licitado deverá atender às se intes estiÍnativas e uantidades:

RS 361.95

R$ 203,25

Tomada de Píeços 2021/ 1

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

LOTE I- Ii.$:58.158,66

TERMO I)E IiI'FERENCIA

GENEROS ALIMENTICIOS

FNDEi PNAE/ EDUCAÇAO BASICA

ITE
M

UN
ID

QUA
NT

DISCRIMINAÇAOEDUCAÇAO DO SERVIÇO MARC
ADO
PRODU
TO

PREÇ
o
UNIT.(
RS)

PREÇO
TOTAL
(R$)

R$ 3,81I Kg. 95 Abóbora Cabotiá: de primeira qualidade, in nâtura, gÍau

de maturação, permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequada
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

R$ 6.99 R$ 160,772 Kg 23 Abobrinha: Produtos sãos. de boa qualidade e sem

defeitos, com aspectos. aroma e sabor típicos da
variedade e uniformidade no tamanho e na cor. Não serão
permitidas rachaduras, peÍfuraçÕes e cortes.

l UN. 25 Achocolatado em pó: Instantâneo vitaminado. Deverá
ser obtido de matérias pÍimas são e limpas isento de
matérias teÍrosas e parasitas. Aspecto: pó homogêneo,
cor própria do tipo, cheiro característico e sabor doce,
próprio. Ingredientes: açúcar, cacau em pó solúvel e sal

refinado. não conte glúten - embalagem de 03,,800Kg o
Pct.

R$ 8,13

{ UN t7 RS 89,25Açúcar: acondicionado em embalagem plástica de
2Kg o Pct, contendo a identificação do produto, marca
do fabricante, data de labricação e prazo de validade.

R$ 5,25
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Secretana de Estado da EducaÇào -

Gerêncra dê Licitação
rida. Od 7'l ." 21? Setor Lesle Viia N

S E I]UC

@

I

I

I

I

I



Secretadà dê
€rtãdo dà
Edu(âçào

R$ 895,28

R$ 67,50

Toínada de Preços 2021/ 1

5 Kg. 81 Alho: bulbo inteiro e em bom estado de conservação, de
l' qualidade, a granel, e tamanho médio a grande, intacto
e firme, sem lesões de origem fisica ou mecânica.

R$
16,30

R$
1.320,30

Amido de Milho: 100% puro de excelente qualidade,
pó branco, fino e de fácil escoamento, não devendo
estar empedrado e isento de sujidades. Embalagem
intacta de lkg o Pct, na embalagem deverá constar
data da fabricação data de validade e número do lote do
produto. Validade mínima de 6 meses

na data da entrega.

R$
ll,l6

RS 368.28

7 Arroz: grão longo fino tipo l, submetidos a

beneficiamento e classificação de acordo com padrões
estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente. Embalagem plástica com 5kg o Pct, contendo a
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade

R$
26,25

RS

10.080,00

8 Kg. 152 Batata Inglesa: o produto de qualidâde extra (ótima
qual idade), sem defeito, sufi cientemente desenvolvida,
firme e intacta, sem broto. sem defeitos e lesões de
origem fisica ou rnecânica (rachaduras, perfurações e

cortes). Com coloração uniforme, desprovidas de odor ou
sâbor estranho; sem material terroso ou sujidade, libre de
substâncias tóxicas ou nocivas.

R$ 5,89

9 Kg l8 Bânânâ Prâta: o produto de qualidâde extrâ (ótimâ
qualidade), sem defeito, sufi cientemente desenvolvida,
firme e intacta, sem broto, sem defeitos e lesões de

origem fisica ou mecânica (rachaduras, perfurações e

cortes). Com coloração uniforme, desprovidas de odor ou
sabor estranho; sem material terroso ou sujidade. libre de
substâncias tóxicas ou nocivas.

R$ 3.75

9 Kg 40 BETERRABA: o produto de quâlidade extra (ótima
qualidade), sem defeito, sufi cientemente desenvolvida,
firme e intacta, sem broto, sem defeitos e lesões de

origem fisica ou mecânica (rachaduras, perfurações e

cortes). Com coloração uniiorme, desprovidas de odor ou
sabor estranhoi sem material terroso ou sujidade, libre de
substâncias tóxicas ou nocivas.

R$ 4,2 r R§ r68.40

l0 Kg. 300 Carne Bovina de 2' (Acém/Paleta): produto de origem
animal, submetidos a beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultur4 sem gorduras, sem pelanca ou sebo.

Refrigerado e empacotado na hora da compra em
embalagetr plástica.

R$
25.76

R$
1 .728,00

&
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ll Kg. 228,,8

J8
Carne Suína (pernil): sem pele. in natura, sem gordura,

com aspecto. cor e cheiro característicos. Submetidos a

beneficiamento e classificação de acordo com padrões

estabelecidos pelo Ministério da Agricultura. Livre de
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.

RS
r 8,30

RS
1.187,7 4

t2 Kg. 252 Cebola: de cabeça, tamanho médio a grande, nova, de l"
qualidade, com cÍrsca, compacta e firme, sã, sem

rupturas, sem lesões, isenta de partes pútridas, livre de
enfermidades.

R$4,r6 RS
1.048,32

13 Kg. 135 Cenoura: in natura. selecionada, de l" qualidade. sem

lesões, sem rachaduras ou cortes na casca, de tamanho
uniforme média a grande, finre e sem impurezas, grau de

maturação, que permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequada de

consumo.

R$ 4.14 RS 558,90

14 t_rN 50 Chuchu: in natura, selecionada, de l" qualidade, sem

lesões, sem rachaduras ou cortes na casca, de tamanho
uniforme média a grande, firme e sem impurezas, grau de

matuÍação, que permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condiçÕes adequada de
consumo.

R$ 3,76 RS 188,00

15 tJN 160 Creme de Leite: 100% de origem animal, embalado em

latas limpas. isentas de ferrugem, não amassadas. não
estufadas, que garantâm a integridade do produto até o
momento do consumo acondicionado em lata, pesando
200gr. a embalagem deverá conter externamente os

dados de identificação.

R$ 2,99 RS 478,40

16 831 Extrato de Tomate: concentrado de fiutos maduros.
sãos, sem pele e sem semente. Acondicionado em
embalagem de 340gr, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo

de validade.

R$ 2.39 RS
1.986,09

l7 Kg. 120 Farinha de Mandioca: Acondicionada em embalagem
resistente de polietileno atórico contendo lKg o Pct, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, lbrnecedor, data de Íàbricação e

validade. [sento de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da
data de entrega.

R$ 6.r0 R$ 732.00

18 UN {{ RS 397.32Farinha de Soja: Acondicionado em embalagem
plástica de 500gr o Pct, contendo a identificação do
produto. marca do fâbricante. data de fabricação. prazo
de validade.
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19 Kg. 700 Feijão Carioca: submetido a beneficianrento e

classificação de acordo com padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura, safra recente. Acondicionado
em embalagem plástica de lkg o Pct, contendo a
identificagão do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, praz o de validade.

R$ 7.26 R$
5.082,00

20 Kg. 320 Filé de Peito de Frango: Submetido a beneficiamento e

classificação de acordo com padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura. dentro da validade.
Refrigerado e empacotado na hora da compra em
embalagem plástica.

R$
I3,10

R$
4.192,00

I Kg. 50 File de peixetilapia:Peixe tipo tilapia, file, pesando 1

kg contendo
identilicação do produto, marca do fabricante, prazo
da validade, mârcâs e

carimbos oficiais, de acordo com as portâriâs do
Ministério da Agricultura
e da ANVISA e outras legislâções especificas bem
como embalado em caixa de20 kg.

36,06 R§
1.803,00

2 L l6 Iogurte: Iogurte com polpa de frutas sabor morango em
pacote de I L.

R$ 7,76 RS 124,t ó

3 Laranja: Tipo pêra unidades pesando aproximadamente
de 140 g cada, madura, fruto no grau máximo de
evolução no tamanho. aroma e sabor da espécie,

uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com
brilho.

R$ 2,5 r RS
1.004,00

I 586 Leite Pasteurizâdo: integral, submetido a
beneficiamento e classificação de acordo com padrões

estabelecidos pelo Ministério da Agricultura. novo.
Acondicionado em embalagem plástica ou tetra park de

1.000ml, contendo a identificaçào do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade.

R$ 3,89

5 Kg tt0 LimãoTipo pêra unidades pesando aproximadamente de

140 g cad4 madura, fruto no grau máximo de evolução
no tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes. sem

ferimentos ou def'eitos, finres e com brilho.

R$ 4.63 RS 370,40

6 Kg 60 Linguiça Suina Resiriada, deÍumada, em embalagem
plástica á vácuo.

R$
16,30

Il$ 978,00

7 Kg. l6 Maçã: Tipo comum com 70% de maturação. Sem
danificações fisicas, casca integra. Com cor, sabor e

aroma característicos da espécie. Isenta de substâncias
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por
unidade de aproximadamente 120g.

R$
13,30

R$ 212,80

RS
2.219,34

:.t
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8 UN l.t10 Macarrão: submetidos a beneficiamento e classificação
de acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultur4 safra recente. Acondicionado em embalagem
plástica de 500gr o Pct, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade.

R$ 2,r0 R$
2.331,00

9 18 Mamão:Tipo comum com 700Á de maturação. Sem
danificações fisicas, casca integra. Com cor, sabor e

aroma característicos da espécie. lsenta de substâncias
tenosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por
unidade de aproximadamente 1 kg.

R$ 4.96 RS 89.28

l0 Kg 2 Manteiga de leite: Mínimo de
65% de lipídios, lata intacta de 500 gr, na embalagem
deverá constar data da labricação data de validade e

número do lote do produto. Validade mínima de 3
meses na data da entrega.

R$
3 1,80

RS 63.60

ll Kg. 2s0 Melancia: deve ter casca firme. lustrosa e resistente. de

cor verde, rajada suculenta e doce, sem imperfeições e

rachaduras.

R$ 2.46 RS 615,00

t2 UN. 18 Milho Verde: 100% de origem vegetal, embalado em
latas limpas, isentas de ferrugem, não amassadas, não
estufadas, que garantâm a integridade do produto até o
momento do consumo acondicionado em latq pesando
2kg o Lt. A embalagem deverá conter extemamente os

dados de identiÍ'rcação.

R$
20,33

RS 365.9.1

l3 UN 450 Óleo de Soja: características técnicas - óleo de soja 100
oÁ naÍural- Embalagem PET de 900m1, contendo a
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade.

R$ 7,61 R$
3.424,50

'11 UN. 72

rr0rângo.

Polpa dqEnorango: principal 100% (cem por cento) da
fruta não fermentado. não alcoólico e sem conservantes.
em embalagens plásticas contendo 100g. Sabor de

R$ 2.70 RS 194,40

t5 Kg. 110 Repolho Verde: Fresco, in natura, compacto, firme
isento de sujeira, insetos, sem parasitas e larvas.
Selecionado de 1" qualidade, maturação no ponto, sem

ferimentos ou defeitos. sem manchas livres de residuos
de fertilizante.

R$ 3.90 RS 663.00

l6 Kg 125 Sal: Refinado sal marinho. submetidos a beneficiamento
e classiÍicação de acordo com padrões estabelecidos pelo
Ministério da AgricultLrra, safra recente. Acondicionado
em embalagem plástica de lkg o Pct, contendo a
identificação do produto. marca do labricante, dala de

fabricação, prazo de validade.

R$ 1,31 RS 163.75

l5
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17 UN. t2 Suco concentrado de Caju: E o produto constituído da
ftuta, submetidos a beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safra recente. Acondicionado em embalagem
de vidro de 500m1, contendo a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.

RS 3,I2 RS J7,,l,l

18 Kg. 270 Tomate: produto in natura de primeira qualidade, em
bom estado de conservação, em embalagem plástica,
apresentando grau de maturação, tal que lhe permita
suportar â manipulação, o transporte e a conservação e

em condições adequadas para o consumo.

R$ 6,36 RS
1.717,20

19 Kg. 63 Toucinho: Toucinho de porco de primeira qualidade,
resfiiado, fresco, com a pele, sendo a maior parte

composta de came gorda. Embalado em saco plástico
transparente, com dizeres de rotulâgem, data de
fabricação e prazo de validade.

20 UN 26 Trigo para Quibe: de l'qualidade, com cor, sabor e

aroma característicos do produto. Submetido a
beneficiamento e classificação de acordo com padrões

estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente. Acondicionado em embalagens plástica de 500gr
Pct, contendo a identificação do pÍoduto, marca do
fabricante, dada de fabricação, prazo de validade.

R$ 2,97 RS 77,22

RS
57.649,66

LOTE II- R$: 508,96
TERMO DE REFERÊNCTA
GENEROS ALIMENTICIOS

FNDE/ PNAE/ EDUCAÇÃO BÁSICA

ITEM UNID QUANT
DrscRrMrNAÇÃoEDUCAÇÃO 0O

sERVrÇO
MARCA DO

PRODUTO

PREÇO

uNtr,(RS)

PREç
o

TOTA
L (R$)

1 Kg 12,000

Pão francês: que se caracteriza por
apresêntar câsca crocante de cor
uniforme castanho-dourada e miolo
de cor branco-creme de textura e
granulaÇáo fina náo uniforme.
Unidade de 50 gr.

1,2,29 L47 ,48
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r2,000

Bolo mesclado: peso aproximado de 50
gr, características: produto fermentado,
preparado com farinha de trigo, sal,
açúcar e água, que se caracteriza por de
cor uniforme castanho dourado e miolo de

cor branco de textura e granulação fina

Íomãda de Preços 2021/1

78,49 22L,88

2 Kg r0.000

Rosca: peso aproximado de 50 gr,
características: produto fermentado,
preparado com farinha de trigo, sal,
açúcar e água, que se caracteriza por de
cor uniforme castanho dourado e miolo de
cor branco de textura e granulação fina

13,96

1.39,60

TOTAL
508,96

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

LOTE III- RS: 139.260.60

TERMO DE REFERENCIA

GENÊROS ALIMENTÍCIOS

FNDE/ PNAE/ EDUCAÇAO BASICA

ITE
M

UN
ID

QUA
NT

DISCRIMINAÇÁOEDUCAÇÃO DO SERVIÇO MARCA
DO
PRODUT
o

PREÇ
o
UNIT.
(RS)

PREÇO
TOTAL
(R$)

I UN 6.290 Arroz: grão longo fino tipo l, submetidos â

beneficiamento e classificação de acordo com padrões

estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente. Embalagem plástica com 2kg o Pct, contendo
a identificagão do produto. marca do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade

R$
10,50

R$
66.045,00

2 UN. 6.290 Feijão Carioca: submetido a beneíiciamento e

classificação de acordo com padrões estâbelecidos
pelo Ministério da Agricultura, safra recente.
Acondicionado em embâlagem plásticâ de lkg o
Pct, contendo a identiÍicação do produto, mârcâ do
fabricante, data de fabricação, prâzo de vâlidade.

R$
7,26

RS
45.665,40

21
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2.2 Quando no Termo de Referência, apresentar lote acima de R$80.000,00 (Oitenta mil), deverá ser reservado para

a disputa exclusiva para ME e EPP. lotes com valor inferior a R$80.000,00. conforme determinação do art. 9o da
Lei Estâduâl n' l'1.92812010, sem prejuízo das suas participações.

2.3. Para efeito de julgamento na Tomada de Preços, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE",
conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.

3. INFORMAÇÔES TECNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 Os produtos deverão ter o prazo minimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo todos os itens

serem de boa qualidade e de âcordo com as exigências descritas neste Termo de Referência. Todos os produtos

deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas normas expedidas pela Agência Nacional
da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
3.2 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições
mínimas: a) serem frescas e sãs; b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas de consumo; c) serem colhidas cuidadosamente e não estarenr
golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das

folhas e a inflorescência deverá se apresentar intactas e firmes; d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades
ou corpos estranhos aderidos à superÍicie externa; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens;
umidade externa anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enfermidades.
3.3 Os produtos que foram submetidos a algurn tipo de processamento. deverão estar embalados e rotulados. NàO

serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa comprometer
a qualidade do produto.
3,4 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor.

Tomada de PÍeços 2021/1

;têlina dÊ

Estado dâ
Educação

J uN 6.290 Macarrão: submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, safrâ recente.
Acondicionado em embalagem plástica de 500gr o
Pct, contendo a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade.

R$ 2,1 0 RS
r3.209,00

{ UN. 12.58
0

Molho de Extrâto de Tomate: concentrado de frutos
maduros, sãos, sem pele e sem semente.
Acondicionado em embalagem de 3409r, contendo a
identificação do produto. marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

RS l.t4 RS
14.341,20

TOTAI, RS
139.260,60
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EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme determinação do art, 9" da Lei Estadual n" 17.928/2012, sem
prejuízo das suâs participações quânto âo restante.
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.t. DA ENTREGA

4.1 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos, para verificação de conformidade com o
Anexo [ - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos.
serão âtestâdos, caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do
objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

4.2 A COMTSSÃO DESIGNADA COM 03 (TRÊS) TNTEGRANTES DO CONSELHO ESCOLAR OU
SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR PORTARIA, receberão e aprovará os
alimentos, com a finalidade de avaliar os alimentos, levando em consideração a qualidade, validade e especificação
dos produtos descritos no Termo de Referência;

4.3 Os integrantes indicados._ respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de obter
alimenros de qualidade. TERÂO A oBRtcACÃo DE EMTTIR uM RELATÓRro DE ApRovACÀo DAS
AMOSTRÂS ou emitir uma Declaração rejeitando, se Íbr o caso, quando esses não atenderem os requisitos
estabelecidos no Termo de Referência.

5 CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (SEMANA) conforme Ç1949g1944j9
Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2. As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocorra eventualidades. As datas de

entregas também poderão ser alteradas caso ocoÍra eventualidades.

5.3. Quando do fornecimento, âs quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos, bem como as dalas
podem ser modificadas de modo que atendarn às necessidades da Unidade Escolar- de acordo com a demanda
mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

5.4.Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Colégio Estadual Laurentino Martins.

6 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

6.1 A Unidade Escolar Colégio Estadual Laurentino Martins por intermédio da Gerência de Orientacáo e

Articulacão das Coordenacões Regionais e Alimentacão Escolar - GEOACR são responsáveis pela fiscalização
do contrato no que compete ao fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos contratados (prazo de
entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratâdos. manutenção da
relaÇão entre Contratada/Contratante).

7 PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

'7 .1 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinaturâ. cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, confomre demanda mensal.

Tomadã de Píeços 2021/l
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8r O pagamento será efetuadollglgsiyêEÊ4lg em contajurídica da empresa contratadâ, no prazo de 30 (trinta)
dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
f,letrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar IV de Abril, para solução de seus débitos.

8.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado â partir de

sua reapresentação. desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho EscolarÍV de Abril), pagará, à contratada, o valor do fomecimento, em parcelas mensais de

acordo com o Edital e Anexos, e mediante apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da
Contratada, tendo em vista o seu deveÍ, durante toda a execugão do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, nos termos do art. 55,
inciso XIll, da Lei Federal n' 8.666193.

9 REAJUSTEOUREPACTUAÇÁO

9.1 O preço contratado será fixo e irreajustável face ao que dispõe a legislação vigente.

10 OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

l0.l.l Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

10.1.2 O veículo de transpofte deve ser mântido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria
Federal n' 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitária-/SUS.

10.1.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcionário que receber,

atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.1.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios. licenças em repartições públicas. registros e
autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.1.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

Licitação.

l0
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II OBRTGAÇOESDACONTRATANTE

I I .l . I Fiscalizar através de servidores devidamente designados para este fim e indicados pelo Conselho Escolar
IV de Abril a entrega dos gêneros objeto deste contrâto.

I I .l .2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas
deste Contrato, dos documentos que o acompanharn e da legislação pertinente e em vigor

ll.l.3 Esclarecer a Contratada, no que se fizer necessário, o cumprimento das obrigações assumidas, via
Comunicação expressa sobre irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos contratados.

I I . I .4 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas.

I3 SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do obieto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contÍato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatário em firmâr o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caugão, dentro
de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento não
realizado:,
lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia subsequente ao
trigésimo.
13.2.1A multa a que se reiere este aíigo não irnpede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
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12 RESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666193, a CONTRATADA reconhece os
direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma
Legal;

l2.l.l A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193 ensejará a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previsras no
artigo 79 da Lei Federal n" 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da
Contratada.

12.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

I 2.1 .3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

12. I .4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a Xl do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193, acarreta as consequências previstas nos incisos I a IV do
artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o à penalidades legalmente estabelecidas.
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aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de
créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada na forma da lei, respeitados
os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadâmente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação devidamente justificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado. a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.

13.8 As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso tV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de competência exclusiva da
Secretária de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez)

dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

I 4 CONSIDERAÇOES CERAIS

14.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das especificações
solicitadas neste Termo de Re[erência.

14.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo de
Referênci4 não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o da
descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e condições
editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições sôlicitadas.

14.4 Será desclassificado automaticamente na abertura da sessão nública. o DarticiDânte oue âlterar o l,alor

14.5

Obs

o sera rmitida a Subcontra iio (lo ob cto do resente Termo

Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com o

Tomadâ de Píeços 2021/1
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13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

da forma de disputa do certame que foi determinado no Edital e seus anexos (Ex: valor total oor item. ou
valor slobal oor servico ou item),

W
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Conselho Escolar IV de Abril, no Colégio Estadual Laurentino Martins, na Rua 36, N'391- Goiás - Fone/ (62)
98415-2'168, das07h às I lh e das l3h às 20h, nos dias úteis.

Conselho Escolar IV de Abril, no município de Goianésia - CO, aos 2l dias do mês de dezembro de 2020

Equipe de Merenda

a; (-§Àr V;{,\.--s Às (rsr\,..s!-
Presidente da Comissão Especial de Licitação

ANEXO II _ CARTA DE APRESENTAÇÁO DA DOCUMENTAÇÁO

Data

Tomada de Preços n. " 001/2021

A 

- 
( Entidade de Liciraçào ) 

-
Prezados Senhores"

_ (nome da empresa) _, CNP/MF n. '_, sediada _ (endereço completo) _, tendo examinado o
Edital, vem apresentar a presente documentação para o fornecimento dos alimentos, de conformidade com
o Edital mencionado.

Igualmente, declara que:

a) Sob as penas da lei, que até â presente dâta inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.
b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, Xtll, da Lei Federal n'

8.666193, obrigação de manter durante todo o fomecimento dos gêneros alimentícios, todas as condições de

habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e

especiÍicação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N. dentre outros sob penâ de ser

declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei, sem prejuízo de ressarcimento
de eventuais danos MATERIAIS à contratante; especificação do objeto deste instrumento. sob pena de ser
declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei.

c) Declara de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público. ou
suspensa do direito de licitar ou contrâtar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que

esteja obrigada pela legislação vigente, faz,endo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

Esta documentação constituirá um comprornisso de nossa parte, observada as condições do Edital

Localidade,_ aos _ dias de _de2021.

Tomada de PÍeço§ 2021/1
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(assinatura)
Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura.

ANEXO III - DECLARAÇÁO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A _ (nome da empresa) está de acordo com a Tomada de Preços n" 001/2021-
CODIGO DA ESCOLA -CONSELHO ESCOLAR..., DECLARA que:

0l - Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Editalícia e Contratual, bem como
de sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educaçào;

02 - Está ciente das condições da Licitação. que responderá pela veracidade das informações constantes da
documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações complementares
solicitadas pela Comissào de Licitação:

03 - Tem o coúecimento de todas as informações fomecidas são satisfatórias e corretas para o lornecimento dentro
do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os àlimentos de acordo com âs csDccifi ões dcscritas no Tormo de Referência consolidado
nelo Conselho Escolâr. iuntâmente com a Gerência de Orientacão e Articulâcão dâs Coordenâcões Resionais

05- Que executará o tbrnecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que auÍorizz a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às instalâções da

empresa e sua contabilidade.

07 - Que até a presente data inexistem latos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim

como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências;

08 - Que não mântóm em seu quadro de oessoal menores de l8 (dezoito anos) cm horário noturno dc
trabalho ou em rrerigosos ou insalubres, não Dossuindo ainda. oualouer trabalho de menores de 16

ídezesseis) anos. salvo na condicão de anrendiz. a nartir de 1,1 (quatorze) ânos.

09 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade. aos dias de de202l.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

Tomàdã de Píeçoi 2021/1
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ANI'XO IV _ CAIITA PROI'OSTA

TOMADA DE PREÇOS N' 00y2021

Tomadã de Píeços 2021/1

§ecretariâ dê âstado dâ Educaçáo - Si:!]UC
Gerêr.tüa dc LtcitaÇêo

Todos os campos são de preenchimento obrigatório"

Razão Social

CNPJ

Endereço

Banco Agência: (nome/n') Conta Corrente

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Nome Cargo

ldentidade CPF:

Lote 00 (....)

Itcm
Especificações

do
Produto,Marca

Unidade Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta ÇQ!! ICMS (por extenso)

Valor Total da Proposta §p!! ICMS (por extenso)

IIII

li

Telefone:

Nacionalidade:

,r@



Secretaria de
Erlâdo da
Educâção

Convênio ICMS? Sim -( )Não-( )

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura
da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6' do
Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo
artigo 3'do DecÍeto Estadual n" 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e

prestação internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração
Pública Estadual. ficando mantido o crédito Convônio ICMS 26101

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos. encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou
serviço e que estou de acordo com todas as norrnas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para

a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade

exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DÂTAR E ÀSSINAR

Tomada de Preços 2021l1
l6
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- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

Y{e
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ANEXO V _ MINUTA EDITALÍCIA E CONTRATUAL

Contrato n.o 00112021 que celebram o Conselho
Escolar, por rneio do (Nome da Escola) e a PESSOA
JURIDICA para os fins que

O CONSELHO E,SCOLAR
público jnternô, representado neste ato pela(o) Presidente
e domiciliada neste

especifica, sob as condições a seguir descritas:

CNPJ N.' ......, pessoa jurídica de direito
, brasi1eira, ............., residente

inscrita no RG sob o no...................... SSP-GO. e no CPF sob o
no..... doravante denominada CONTRATANTE e â pessoa jurídica

dc direikr privado. com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG. sediada
em ......................... na .................. inscrita no CNPJ/MF sob o no ..... lnscrição
Estadual n'............ doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, de

conformidade com a Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Federal n'
11.947109, Resolução CD/FNDE n' 06 de 08 de rnaio de 2020 e Lei Federal I I .326106 e alteraçÕes. O Contrato n'.
00112021. conforme Edital Tomada de Preços n. " 001/2021 do Conselho Escolar ............,......,...,...., Processo n.o

2020.0000.605. l3 I 5 mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

1- CLAUSULA PRIM[IRA _ DO OB,IETO:

1.3 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação
específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quando do fornecimento. as quantidades Doderão ser alteradas Dara mais ou para menos. bem como as datas

dem ser nroditicadas dc rrodo ue atendam às necessidades da Unidade Escolar de acordo com a ll'l

mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid- I 9)

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou qualquer
produto que não atendâ as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua qualidade e

peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na legislação pertinente.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento. deverão estar embalados e rotulados;

Tomãda de PreÇos 2021/ 1
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1l

Ll Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
atender o Conselho Escolar **********, no município de,.,.., conÍbrme Edital e Anexos.

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I -
Termo de Referência.

6
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L 10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

l.ll Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa

comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especifi cadas no edital;

Ll3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será comunicada e

dever{ de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote reprovado.

2- CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS oBRIGAÇÔES:

2.I. DA CONTII.ATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA. cabendo aos responsáveis da Unidade Escolar
designados pela CONTRATANTE, receber, conferir, atestar os produtos objeto da licitação e observar as

irregularidades na execução do fornecimento dos produtos contratados;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRA'I-ADA no valor e época estabelecidos na CIáusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas
deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2. 1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as noÍrnas preestabelecidas no Contratoi

2.1.6. Comunicar à CONTRATADA quais quer irregularidades observadas na execução do fornecimento
contratados

2.2- DA CONTRATADA:

2.2.l. Fornecer os Alimentos deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência, âDós âutorizacão
específica do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no local e endereço

determinado pela contratante, obedecendo às especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital
Tomada de Preços n'00112021 e seus anexosl

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fornecimento fora das especificações contidas no Anexo I - Termo de
Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3 Manter durante toda a execuÇão do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução contratual se

dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4 Cumprir, rigorosamente. os prazos estabelecidos neste lnstrumento e suas partes integrantes.

ToÍnada de Preços 2021/ 1
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2.2.5 Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a CONTRATADA
de suas responsabi I idades contratuais.

2.2.6 Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I- Termo de

Referência do Edital Tomada de Preços n' 00 l/202 I .

2.2.7 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e comerciâis
resultantes da execução dô contrato;

2.2.8 E obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à Unidade
Escolar. independente de not ificaçào.

2.2.9 No caso das obrigaçÕes serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execução do contrato;

2.2.1I Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões âté 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizâdo do contrato, conforme previsão Iegal;

2.2.12 Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que

correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2. l3 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.14 São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a licitante
obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes da

Tomada de Preço n' 001/2021 .

2.2.15 Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sem ônus para a

o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação para a troca, em atendimento aos requisitos
mínimos descritos no Termo de Referência. sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.1 6 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos.

3- CLÁUSULA TERCEIRA _ T,O PR.EÇ O E CONDICÔES DE PAGAMENTO:

l.l Pelos D T INTRI! UE a coÍrtratada receberá da CONTRAI'ANTE. o vâlor total estimado de R$
XXXXX (valor por e\lensô).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura. devidamente
atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste instrumento. Caso a

fatura apresentada não esteja integralmente instruída. o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a
partir de sua reapresentação.

Tomadà de Preços zo21l1 
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2.2.10 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contrato.



§€cretaria d€
Ertàdo d.
Êducação

3.3 O pagamento será efetuado_919!ggiyg49g!9 em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30 (trinta)
dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitos.

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5 No preço oÍa contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do presente

contrato.

3.6 Os Drecos ora rractuados são fixos e irreaiustá veis durante toda a vipôncia do contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIII.OS Ii OI{ÇAMENTÁRIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em RS ******
(valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma

Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. I 09 - FNDE
0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - 

-lE -
Obs: dados orçamentários serão de 2021 quando disponibilizarem..

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE

. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.1 - A avença se efetivará por meio de contÍato, corn vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrâto na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

5.2 - A CONTRÂTADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi caçâo exigidas na licitaçào.

5.3 - O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I Termo de
Referência.

6- CLÁUSULA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
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6.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo, caÍactet'ra o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 - Pelo atraso injustiÍicado na execugão do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro
de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçãol

Il - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do Íbmecimento não
realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia subsequente ao
trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sançÕes previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os
princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
âdministrâtiv4 mediante ato da Secretária de Estado da Educação devidamente justificado.

6.6 Pela inexecuÇão total ou parcial do obi eto da licitacão. a depender da eravidade do ato Draticado. a

Administracão ooderá ootar oela aolicacão da Dena de Advertência. nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal
n'8.666/93

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR. e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual período. sern preiuizo das multas previstas nesle Edital e dtrs degtris
cominaçÕes lesais

6.8 As sanções previstas nos incisos l, Ill e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sangão estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado de Educação, facultada a deÍêsa do interessâdo no respectivo processo. no prazo de 10 (dez)

dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6. l0 Em qualquer hipótese de aplicagão de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla
defesa.

Tomada de Preços 2021/1 'll

Secr€laria de Estado da Educação - SEDUC
Gerenoa de Licltaçáo

nta Avenrda. QC 11 ti'?-12. Setor Leste Vila Nova CEP 14 643030
aioiânia , GO

é2



SecrêtaÍia de
Estâdo da

Educaçâo

7.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n' 8666193, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na florma do artigo 77 do referido Diploma
Legal.

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas

no artigo 79 da Lei Federal n'8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da
Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contralual serão formalmente molivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrâtiva ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do anigo 78 da Lei Federal n' 8.666193, acarreta as consequências previstas nos incisos I a lV do

artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8 - CLAUSULA OITAVA - DO GESTOR DO CONTRATO:

8.I _ O CONSELHO ESCOLAR INDICARTI UM GESTOR E UMA COMISSÃO, conforme o caso de

recebimento para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estâduâl n' 17 .92812012.

9. CLAUSULA NONA _ DA PUBLICAÇÂOj

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de Contrato e

de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal no

8.666t93.

IO- CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇOES:

I l.l O presente contrato é decorrente da modalidade Tomada de Preços No 00112021, conforme Edital conforme
Edital (Processo SEI n" XXXXX).

12 - CLAUSULA DECIMA SNíII INT)A_D() F() R.():

12.1 - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocânte a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÀO:

I 0.1 - Este contrato poderá ser revistô total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre

as partes, podendo ser alterado, nos casos e lormas previstos no art. 65, § l', da Lei Federal no 8.666/93 e alterações
posteriores.

II - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA LICITACÃO:
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entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma
definitiva por arbitragem, nos teÍrnos das norrnas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDTAÇÀO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA). As partes elegem o Foro da Comarca de
(município sede da unidade escolar) para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença
arbitral. A eventual propositura de medidas -judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à

CÁMARA DE CONCILIAÇÃO. MEDIAçÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL
(CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência,
validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n' 8.666193 e alterações.
Lei n' 11.947109, Resolução CD/FN DE n" 06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal n' 11 .326106 e alterações, e, Lei
Estadual no 17 .928, de 21 de dezembro de 2012.

E, por estarem justas e contratadas, as paftes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias de igual teor. na
presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar ,,,........ enr âos......... dias do mês de ........ de 2021.

CONTRAT'ANTE CONTRATADA

TESTIi}TT]\HAS:

Nome:
RGn.o

Nome:
RG n. ':

CPF n. ': CPF n. "
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ANEXO VI

DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativâ à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda
ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as

partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva
por arbirragem. rlos lermos das rromrar de regência da CÁMARA DE CONCILIAÇÀO. MEDIAçÀO E

ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÀO L,STADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, vToIeçÃO E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL
(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados
regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior
ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do ar1. l4 da Lei Complementar Estadual no

114,de24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norÍnas integrantes do ordenamento jurídico ao

mérito do litígio.

6)^Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas norrnas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da
CÂMARA DE CONCILIAÇÀo. MEDIAçÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL
(CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
Complementâr Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de l8 de janeiro de 2001,
constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público. a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral
do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas ern lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu município) para quaisquer medidas judiciais necessánas,

incluindo a execução da sentença aÍbihal. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser
imediatamente comunicada à CAMARA DE CONCILIAÇAO. MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem aÍêtará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

de 2021

CONl'ItATANTE CONTRATADA
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